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DECRETO N° 52, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Retifica o Decreto nº 40, de 21 de março de 2017, que dispõe sobre o 

desdobramento do Lote 01, 03, 05, P/02, P04, P/06 e P/07 da Quadra 

G, do Loteamento Vila Regina. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 

40/2017 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel; 

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 004376.16.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Retifica os termos do Decreto Municipal nº 40/2017, determinando 
que os seus dispositivos passem a vigorar com seguinte redação: 

 
“Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

004376.16.01 o desdobramento do Lote 01, 03, 05, P/02, P/04, P/06 e 

P/07, Quadra G, com área total de 3.440,0 m² (Três mil quatrocentos e 

quarenta metros quadrados) do Loteamento Vila Regina, inscrito no 

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de 

Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-18.375 em 5 de 

Maio de 2004, de propriedade de PAULO MASSAYOSHI MIZOTE, 

inscrito no CPF sob o n° 044.109.028/14.”  

 

“Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/01, P/03, P/05, P/07-A – 17,77 metros de frente com a Avenida 

Barão de Cotegipe; 17,77 metros de fundo com a rua Ceará; 80,0 metros 

do lado direito com rua Aymoré; 80,0 metros do lado esquerdo com parte 

dos lotes 01,03,05 e 07, perfazendo uma área total de 1421,60 m² (Mil 

quatrocentos e vinte e um e sessenta metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 01.00.006.4563.001. 

 
Lote P/01, P/02, P/03, P/04, P/05, P,06 e P/07-B – 25,23 metros de frente 

com a Rua Barão de Cotegipe; 25,23 metros de fundo com a rua Ceará; 

80,0 metros do lado direito com parte dos lotes 01, 03, 05 e 07; 80,0 

metros do lado esquerdo com parte dos lotes 02, 04, 06, e 07 perfazendo 

uma área total de 2018,40m² (Dois mil e dezoito e quarenta metro 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.700.0807.001.” 

 

“Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 53, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores do Gabinete do Prefeito de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras-BA: 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 

de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 

providências, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- AILDA MARIA SOUZA ALMEIDA 

- ARNON PEREIRA LESSA 

- CAMILA DE SANTANA VIANA 

- EVA FERREIRA DE ARAÚJO VIDAL 

- FERNANDO AGUINALDO ALVES 

- JEOVÁ CARDOSO RIBEIRO 

- JOSÉ MENEZES DA ROCHA  

- LUCIANA ARAÚJO DOS SANTOS 

- MARCIO MIRANDA DE FIGUEREDO 

- ALCIONE RODRIGUES MACÊDO 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 
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DECRETO Nº 54, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Exonera Servidores do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras-BA: 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 1.235 de 21 de fevereiro de 

2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa e a Reestruturação 

de Cargos da Administração Pública Municipal e adota outras 

providências, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam Exonerados os seguintes Servidores: 

 

- ADEMÁRIO TEIXEIRA DA SILVA 

- GILBERTO MARQUES DOS SANTOS 

- KARINE BENICIA MAGALHÃES 

- LEONARDO ARAÚJO VAN DE BONN 

- MARIA ROSA DE MEDEIROS CHAVES JORGE  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 

de fevereiro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

 

DECRETO N° 55, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 11 da Quadra 16, do Loteamento 

Morada da Lua.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 004520.16.01,  

 

D E C R E T A 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

004520.16.01 o desdobramento do Lote 11, Quadra 16, com área total de 

360,0 m² (Trezentos e Sessenta metros quadrados) do Loteamento 

Morada da Lua, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob 

o n° R-3-30.147 em 28 de julho de 2016, de propriedade de SOBRADO 

ROCHEDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o n° 16.826.626/0001-91.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/11-A – 6,0 metros de frente com a Avenida Barão de Cotegipe; 

6,0 metros de fundo com o Lote 7; 30,0 metros do lado direito com o Lote 

10; 30,0 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 11, 

perfazendo uma área total de 180,0 m² (Cento e Oitenta metros 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.700.2177.001 

 

Lote P/11-B – 6,0 metros de frente com a Avenida Barão de Cotegipe; 

6,0 metros de fundo com o Lote 7; 30,0 metros do lado direito com parte 

do mesmo lote 11; 30,0 metros do lado esquerdo com o lote 12, 

perfazendo uma área total de 180,0m² (Cento e Cinquenta  metros 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.006.2684.001 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 56, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Aprova o desdobro do Lote 5 da Quadra D, do Loteamento São Paulo.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no 

Processo Administrativo nº 000612.17.01,  

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 

000612.17.01 o desdobramento do Lote 5, Quadra D, com área total de 

356,72 m² (Trezentos e Cinquenta e Seis Metros e setenta e dois metros 

quadrados) do Loteamento São Paulo, inscrito no Cartório de Registro de 

Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro 

de Registro Geral sob o n° R-1-887 em 14 de fevereiro de 2016, de 

propriedade de SÃO ROBERTO IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.063.284/0001-07. 

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação 

dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/5-A – 6,35 metros de frente com a Rua Hildebrando Ferreira de 

Carvalho; 7,02 metros com área remanescente; 31,75 metros do lado 

direito com o Lote 6; 28,77 metros do lado esquerdo com parte do 

mesmo lote 5, perfazendo uma área total de 192,28 m² (cento e noventa 

e dois metros quadrados e vinte e oito centímetros) - inscrição imobiliária 

n° 02.37.900.0372.001 

 

Lote P/5-B – 6,03 metros de frente com a Rua Hildebrando Ferreira de 

Carvalho; 6,78 metros com área remanescente; 28,77 metros do lado 

direito com parte do mesmo lote 5; 25,90 metros do lado esquerdo com o 

Lote 6, perfazendo uma área total de 164,46m² (cento e sessenta e 

quatro metros quadrados e quarenta e seis centímetros) - inscrição 

imobiliária n° 02.37.900.0360.001 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 324, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Alcione 

Rodrigues de Macedo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 325, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL, NH4 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial, NH4, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. André Avelino de 

Oliveira Neto. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 326, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Arnon Pereira 

Lessa. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 327, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR TÉCNICO I, NH6 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Técnico I, NH6, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Camila de Santana 

Viana. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 328, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Dispõe sobre a nomeação para cargo de AUDITOR FISCAL. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Barreiras - BA, da forma que autoriza o Art. 28 e seus 
incisos da mesma Lei e atendendo o disposto no Art. 6º e Art. 10º, 
ambos da Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 
Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do 
Município de Barreiras, resolve:                                                                                                                                                                          

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, para provimento do cargo de Auditor Fiscal, o Srº 
Augusto Cesar Geambastiani Barbosa, aprovado no concurso público 
sob a inscrição nº 02612, em cumprimento à decisão judicial transitada 
em julgado nº 0503386-41.2016.8.05.0022. 

 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para posse do 
servidor, a partir da assinatura e publicação desta portaria. 

 
Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista nos 
Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e deverá ser 
afixada em local próprio na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE POSSE 

 

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, frente ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Barreiras/BA, João Barbosa de Souza 
Sobrinho, toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento 
efetivo para a categoria de Auditor Fiscal, homologado conforme 
Decreto nº 124/2004 de 01 de julho de 2004, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios – Edição nº 18.593 de 02 de julho de 2004, o Srº 
Augusto Cesar Geambastiani Barbosa, CPF 175.611.325-49, RG 
01770612 27 SSP/BA, filho de Wilson Barbosa e Maria Helena 
Geambastiani Barbosa, oportunidade em que foi cientificado das suas 
atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades inerentes ao 
referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo 
aos princípios norteadores da administração pública, bem como 
obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos 
poderes competentes, sendo declarado Empossado pelo Exmo. Srº 
Prefeito Municipal. O empossado apresenta em anexo a sua Declaração 
de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais ou 
Acúmulo de Cargos. E para constar, foi lavrado o presente termo que vai 
assinado pelo Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho, pelo 
empossado e por duas testemunhas. 
Barreiras, 04 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 

 

Augusto Cesar Geambastiani Barbosa 

Empossado 

Testemunhas: 

_____________________________ 
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PORTARIA N° 329, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR CHEFE 

ESPECIAL, NH2 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Chefe Especial, NH2, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Eva Ferreira 

de Araújo Vidal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA N° 330, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de CHEFE DE GABINETE, NH1 

do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Chefe de Gabinete, NH1, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. Fernando Aguinaldo 

Alves. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 331, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras o Sr. José Menezes da 

Rocha. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

PORTARIA N°332, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Luciana Araújo dos 

Santos. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 333, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Maria Cavalcante 

Pessoa portadora do RG 0471379328 SSP-BA, CPF nº 550.097.945-00. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 
 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 334, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de MOTORISTA DO GABINETE, 

NH6 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Motorista do Gabinete, NH6, do 

Gabinete do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Marcio 

Miranda de Figueredo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 335, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 

NH5 do Gabinete do Prefeito. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Especial I, NH5, do Gabinete 

do Prefeito junto ao Município de Barreiras a Sra. Ailda Maria Souza 

Almeida. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N° 336, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de CHEFE DE SETOR, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Chefe de Setor, NH6, do Gabinete da 

Vice Prefeita  junto ao Município de Barreiras o Sr. Adémario Teixeira 

da Silva. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 337, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de MOTORISTA DE GABINETE, 

NH6, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Motorista de Gabinete, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita  junto ao Município de Barreiras o Sr. Gilberto 

Marques dos Santos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 338, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR DE GABINETE, 

NH3, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor de Gabinete, NH3, do 

Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras o Sr. Jeová 

Cardoso Ribeiro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 339, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de COORDENADOR, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Coordenadora, NH6, do Gabinete da 

Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras a Sra. Karine Benicia 

Magalhães. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 340, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIO DE 

GABINETE, NH6, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretário de Gabinete, NH6, do 

Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras o Sr. Leonardo 

Araújo Van de Bonn. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 
 

 
Gabinete do Prefeito em e de abril de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°341, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSESSOR DE GABINETE, NH3, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessora de Gabinete, NH3, do Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras a Sra. Maria Rosa de 

Medeiros Chaves Jorge. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 4 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Errata da Portaria SEMATUR Nº009 de 03 de Abril de 2017. 

Onde se lê: (...) Empresa Barcelos Empreendimentos Póstumos Ltda.-ME (...). 

Leia-se: (...) Empresa Barcelos Empreendimentos Póstumos Ltda.-ME, inscrito no CNPJ: 24.511.533/0001-04(...). 

Ailton José da Silva 

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
 
 
 
 
 

EXTRATO PORTARIA SEMATUR Nº 010/2017. 

PORTARIA SEMATUR Nº 010/2017, de 03 de Abril de 2017.O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo- SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 299/2017, de 16 de março de 2017 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMMA nº 2016.000591/TEC/LS-0040, com Pareceres Técnico e Jurídico, favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença 

Ambiental Simplificada (LS), válida por 02 (dois) anos, a Hatuo Ueda, inscrito no CPF nº 535.068.048-04, para localizar, implantar e operar a atividade 

de extração mineral de cascalho (in natura), em uma área de 01ha80a00ca (um hectare, oitenta ares e zero centiar) para uma produção bruta do 

minério de 9.216 ton/ano, localizada na Fazenda Minoru II, Comunidade Novo Horizonte, Estrada do Café, zona rural, Barreiras – BA, poligonal 

formada pelas Coordenadas UTM (X/Y), Datum WGS84: X 408214 / Y 8710042, X 408211,9 / Y8710041, X 408195,2 / Y 8710031, X 08172,2 / Y 

8710003, X 408163,4 / Y 8709999, X 408134,3 / Y 8709970, X 408131,5 / Y 8709953, X 408125,4 / Y8709945, X 408115,5 / Y 8709944, X 408109,3 / 

Y 8709947, X 408095,3 / Y 8709949, X 408092,9 / Y 8709945, X 408094,6 / Y 8709940, X 408092,2 / Y 8709933, X 408084 / Y 8709929, X 408070,3 / 

Y 8709932, X 408061,1 / Y 8709929, X 408046 / Y 8709924, X 408033,7 / Y 8709913, X 408019 / Y 8709888, X 408019,7 / Y 8709872, X 408023,1 / Y 

8709859, X 408012,5 / Y 8709855, X 408006,7 / Y 8709852, X 407999,8 / Y 8709843, X 407994,4 / Y 8709834, X 407991,3 / Y 8709825, X 407983,1 / 

Y 8709812, X 407977,6 / Y 8709811, X 407975,9 / Y 8709806, X 407982,4 / Y 8709793, X 407983,4 / Y 8709777, X 407997,1 / Y 8709782, X 408007,4 

/ Y 8709781, X 408016,2 / Y 8709785, X 408034,4 / Y 8709786, X 408041,9 / Y 8709781, X 408046 / Y 8709777, X 408089,1 / Y 8709791, X 408110,7 

/ Y 8709807, X 408145,2 / Y 8709851, X 408155,1 / Y 8709869, X 408166,1 / Y 8709877, X 408185,2 / Y 8709894, X 408197,2 / Y 8709912, X 

408202,7 / Y 8709927, X 408207,1 / Y 8709947, X 408208,9 / Y 8709958, X 408207,1 / Y 8709973, X 408201,7 / Y 8709978, X 408190 / Y 8709982, X 

408186,6 / Y 8709984, X 408190 / Y 8709992, X 408198,9 / Y 8710000, X 408201,3 / Y 8710010, mediante cumprimento da legislação vigente e dos  

Condicionantes constantes na integra desta portaria que se encontra no processo. Art. 2º - Está Licença está vinculada ao Processo DNPM Sob: 

872.685/2016. Art. 3º- Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo-

SEMATUR, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 

couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Estadual do 

Meio Ambiente – SISEMA. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ailton José da Silva- Secretário Municipal do Meio 

Ambiente e Turismo 
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2º Termo Aditivo – Contrato nº 060/2015- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: Maria das Graças Regis de Souza Filha – ME, 

CNPJ nº 18.231.574/0001-36, Objeto: Prorrogação contratual de empresa especializada em serviços de Fisioterapia, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de saúde de Barreiras. Ass.: 10/03/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 144.000,00. Fund. legal: art. 57, inciso II da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações. 

 

1º Termo Aditivo – Contrato nº 222/2016- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Locador: Ednalva Ramos Rocha Reis, CPF 664.937.495-

49, Objeto: Prorrogação contratual de locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, para 

atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Barreiras. Ass.: 16/03/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 22.131,18. Fund. legal: 

art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 

1º Termo Aditivo – Contrato nº 220/2016- Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: DÉBORA CORADO DE MELO BENTO – ME, 

CNPJ 15.550.993/0001-42, Objeto: Prorrogação contratual de empresa especializada em Exames de Citologia, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de saúde de Barreiras. Ass.: 16/03/2017, Vigência: 12 meses. Valor Global R$ 360.000,00. Fund. legal: art. 57, inciso II da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações. 

 

Proc. Adm. Nº 313/2017 – Dispensa Nº 007/2017 - Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Empresa: INSTITUTO DE CARDIOLOGIA SÃO 

FRANCISCO LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 04.970.498/0001-76. Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de Exame de 

Ecocardiograma, em caráter emergencial, visando atender as necessidades do Município de Barreiras. Contrato Nº 009/2017. Ass.: 08/03/2017, Valor 

Global: R$ 400,00. Fund. legal: art. 24  da Lei Federal 8.666/93 e alterações.  

 

Proc. Adm. Nº 425/2017 – Dispensa Nº 009/2017 - Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - Fornecedora: VALDELICE SOUZA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 979.606.595-91. Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiro para atender às necessidades do Hospital da Mulher e CAPS 

(Centro de Atenção Psicossocial). Contrato Nº 011/2017. Ass.: 22/03/2017, Valor Global: R$ 6.966,00. Fund. legal: art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações.
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ORDEM DE SERVIÇO N°08 /2017 

 

O Secretário Municipal de Fazenda, em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal n° 922/2010, define a seguinte Programação Fiscal para os 

Fiscais de tributos, aos contribuintes constantes nos logradouros desta Ordem de Serviço e que estarão a partir da publicação desta sob ação fiscal: 

ARQUIMEDES BORGES AYRES 

Logradouro: 1007 - AV. BARÃO DE COTEGIPE (DIREITA) 

FABÍOLA RISELLE S. DE O. ALMEIDA: 

Logradouro: 1021 – AV. BENEDITA SILVEIRA (DIREITA) 

GEORGE WANDERLEY GOMES 

Logradouro: 2139 - AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

GLEYDINARA SOUZA ROCHA 

Logradouro:1021 - AV. BENEDITA SILVEIRA (ESQUERDA) 

LENILTON OLIVEIRA DOS SANTOS 

Logradouro: 1007 - AV. BARÃO DE COTEGIPE (ESQUERDA) 

NUBIA SOUZA VILAS BOAS 

Logradouro: 2141 – RUA DOM PEDRO II 

TAINÃ DE ABREU NASCIMENTO 

Logradouro: 1037 – CLERISTON ANDRADE 

 

Atividade Especial: 

ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS – FISCALIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS 

ALLAN DE ANDRADE MARIANI SILVA – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ALUÍZIO DE SOUZA NOGUEIRA – PLANTÃO FISCAL 

ANTÔNIO DA SILVA GOMES – FISCALIZAÇÃO DAS FEIRAS 

EDUARDO ROBERTO SODRÉ MATOS – FISCALIZAÇÃO PUBLICIDADE 

EMERSON ROMEU MENDONÇA MINEIRO PEREIRA – ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

HELINEI MORAES DE ARAÚJO –EQUIPE INTEGRADA DE FISCALIZAÇÃO REDE SIM 

IVAN GONÇALVES DOS SANTOS – FISCALIZAÇÃO DE ITIV 

 

JENIVALDO GUEDES DOS REIS - FISCALIZAÇÃO IMÓVEIS 

MARIA ISABEL GOMES MATOS – RECADASTRAMENTO ECONÔMICO / REGIN 

RICARDO LOPES DE SANTANA – FISCALIZAÇÃO IPTU 

 

 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda,   03    de  Abril  de  2017. 

 

________________________________ 
Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda 
Portaria 05/2017 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração, por descumprimento de obrigação tributária 
principal e/ou acessória na forma do art. 57, Inciso III da Lei nº 922/2010 (Código Tributário e de Rendas do Município de Barreiras, Estado da Bahia). 
Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, Inciso III da Lei 922/2010 de 23 de dezembro de 
2010 (Código Tributário e de Rendas do Município de Barreiras, Estado da Bahia) a apresentar defesa ou a recolher o valor dos Autos de Infração com 
os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, conforme o art. 71 da mesma lei. 

DATA I.M C.N.P.J. / C.P.F. RAZÃO SOCIAL T.I.A.F. 
AUTOS DE 
INFRAÇÃO 

25/01/2017 02.04.400.3062.001 06.104.529/0001-31 CARLOS RODRIGUES DE SANTANA 00651/2016 00020/2017 

25/01/2017 02.04.400.3062.001 06.104.529/0001-31 CARLOS RODRIGUES DE SANTANA 00651/2016 00021/2017 

27/01/2017 01.00.006.5677.000 035.517.105/89 
LAHIS LARA; NAHIS NARA; E NIVALDO M. 
SIQUEIRA 

00984/2016 00029/2017 

29/03/2016 02.00.003.1825.001 123.637.745/15 FRANCISCO MASCARENHAS NETO 00203/2016 00174/2016 

27/06/2016 01.00.002.6247.001 005.114.805/63 OTHONIEL GOMES DE ANDRADE 00471/2016 00547/2016 

30/06/2016 01.00.001.5318.001 336.348.159/49 VALDIR SETIMO RIZZI 00427/2016 00541/2016 

12/09/2016 01.00.001.4967.001 122.380.075/04 DOUGLAS DA SILVA MAGALHÃES 00562/2016 00483/2016 

12/09/2016 01.00.001.4593.001 550.099.725/49 DULCINEA DE SOUZA NUNES 00522/2016 00486/2016 

14/09/2016 01.00.002.0185.001 601.756.216/91 DILERMANDO MENDES DE FARIAS 00517/2016 00485/2016 

15/09/2016 01.00.000.0401.001 396.057.105/44 
MARIA MARTINHA SALES SANTOS 
OLIVEIRA 

00520/2016 00484/2016 

19/10/2016 01.00.000.6159.001 504.062.805/68 MACIO MARQUES DOS ANJOS 00518/2016 00548/2016 

19/10/2016 01.00.001.5377.001 717.615.355/87 MERENTINA NERY BARBOSA 00620/2016 00542/2016 

19/10/2016 01.00.005.2055.001 479.702.351/15 ALBERTO SANTOS DUMONT NUNES 00626/2016 00569/2016 

30/04/2015 01.00.002.3705.001 866.675.805/87 SILVANIA SANTOS ESCOBAR 00119/2015 00243/2015 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda,  30 de Março  de 2017. 

Marcelo Gonçalves Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda  

Portaria nº 298/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


